
JLutorisa pagamento de tarit'ae telet'&nlcu 
ela Cadela PÚblioa 

O PRBPlll11'�:> DO llUBICf PIO DB ASSIS t 

Pa90 anbeit- que a Câaara Kunloipal decreta e eu aano1o
no a aegulnte lei: 

�1go li - Pica a PJ:"e.f'·e1tura llun1o1pal autorizada a pagar aa tar1-
t'aa telei�ônlcas do aparelho 1natalado na Cadeia PÚbl1oa, 
coa exol11s&10 daa 1nterurbanaa. 

' -Al'"t1go 21 - Para ocoJ:"re:ra as deapeaaa com. a execuçao da presente lei, 
t'ica abeJ:"to, na Diretoria de Contabilidade, um. crédito 
•• pec 1al d. Cr • 3. 000, ºº e tr•• m.11 cruz e1roa) • 

Artigo 31 - O Talôr clêa·te crédito aerá coberto com oa recuraoa tman. 

oeiroa pl:"OV"sn1entea do exoeaao de arrecadaç&o previsto 

para o oc>rrente exerc!oio. 
Artigo 41 - Boa orçarnen·toa Tindouroa serão conaignadaa Yerbaa prÓ

priaa pa1:0-a ·O cumprimento desta lei. 
Artigo 51 - Beta lei entrará em Tigor na data de aua publicação, re

Yogadaa tla 1:llapoaiçõea • contrário. 
Prefeitura Jlwliclpal de Aaaia, • 5 de Julho de 1'lf5?• 

Publicada na Diretoria Adm.1n1atrat1Ta da Pref'ei tura, • 
"' 

5 de julho de 1.957. 


